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PARECER 228/2021

Parecer ao Projeto de Lei nº 077/2021-L, 
de 28 de setembro de 2021, de iniciativa 
do N. Vereador Diego Gouveia da Costa, 
que Institui o "Dia Municipal da 
Conscientização do Autismo" no 
Calendário Oficial de Eventos da Estância 
Turística de São Roque.

Pretende o N. Vereador Diego Gouveia da 

Costa, através do Projeto de Lei nº 77/2021, de 28 de setembro de 2021, 

instituir o Dia Municipal da Conscientização do autismo, inserindo-o no 

Calendário de Eventos do Município, a ser comemorado anualmente, no dia 2 

de abril.

A instituição da data comemorativa ora 

pretendido no Calendário Oficial de Eventos de São Roque não abarca a 

chamada competência privativa do Poder Executivo, pois não está 

disciplinando naquelas matérias constantes no artigo 86 ou §3º do art. 60, 

ambos da Lei Orgânica do Município.

Sabemos que vige entre nós, conforme 

disciplina o nosso ordenamento Constitucional, o princípio da independência 

e harmonia entre os poderes.
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Esta independência é manifestada pelo fato 

de cada Poder extrair suas competências legislativas da Carta Constitucional, 

depreendendo-se, assim, que a investidura e a permanência das pessoas num 

dos órgãos do governo não necessitam da confiança nem da anuência dos 

outros poderes.

No exercício das próprias atribuições os 

titulares não precisam consultar os outros, nem necessitam de sua 

autorização e que, na organização das atividades respectivas, cada um é livre, 

desde que sejam verificadas as disposições constitucionais e 

infraconstitucionais.

Nesse sentido, violar esta independência 

estará se algum Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo determinar 

atribuições ao Poder Executivo.

É latente as inúmeras ações diretas de 

inconstitucionalidade que são propostas cotidianamente em relação às leis 

que infringem a Constituição Federal ou Estadual. 

A maior parte delas esbarra na invasão de 

competência e violação da independência e harmonia entre os poderes por 

instituir atribuições para órgãos da Administração Pública, cuja competência 

privativa cabe a cada Poder. 
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Entendemos que a iniciativa do Projeto de Lei 

em questão é competência concorrente, cabendo tanto ao Prefeito, ao 

Vereador ou à população em geral.

Em análise, verificamos também que não há 

no Projeto qualquer normatização estabelecendo atribuições ao Poder 

Executivo e nem tampouco acarretando alguma despesa, capazes de violar o 

princípio constitucional previsto no artigo 2° da Carta Magna.

Pelo exposto, nos posicionamos no sentido 

do aludido Projeto de Lei estar apto a ser deliberado pelo Plenário, passando 

pelas Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação”, e 

“Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente”; cabendo quanto a 

conveniência e oportunidade aos ilustres Vereadores.

É o parecer, s.m.j.

São Roque, 5 de outubro de 2021

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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